
 

Em cumprimento ao disposto no §1º do art. 46 do Decreto nº 7.382/10 são apresentadas abaixo as tabelas contendo o detalhamento da evolução das 
Tarifas de Serviço de Transporte, e seus critérios de reajuste, segundo os Contratos de Serviço de Transporte encaminhados pelos agentes 
transportadores de gás natural a esta Agência:  
 

Tabelas - Contratos de Serviço de Transporte – Consórcio Malhas Sudeste Nordeste 
 

Contratado 
Razão Social: Consórcio Malhas Sudeste Nordeste 
CNPJ: 06.226.808/0001-78 

Contratante 
Razão Social: Petróleo Brasileiro S.A. 
CNPJ: 33.000.167/0001-01 

Contrato: Contrato de Serviço de Transporte de Gás Natural da Malha Sudeste 
Gasoduto(s): Campinas-Rio; REDUC-Volta Redonda (GASVOL); Volta Redonda-RECAP ( GASPAL); RECAP-RPBC 

(GASAN); REDUC-REGAP (GASBEL); RECAB-REDUC (GASDUC II); RAMAL ANEL DE GÁS RESIDUAL. 
Tipo de Serviço Contratado: Serviço de Transporte Firme 
Local e Data de Assinatura do Contrato: Rio de Janeiro, 1º de julho de 2003. 
Data de Início da Prestação do Serviço: 1º de janeiro de 2006 
Prazo de Vigência do Contrato: 20 anos 
Período de Vigência da Tarifa de Serviço de 

Transporte Capacidade Contratada 
de Transporte  

(Milhões de m3/dia) 

Tarifa de Serviço de 
Transporte 

(R$/MMBtua)b 
Critério de Reajuste  

Data de Início 
(dd/mm/aa) 

Data de Fim 
(dd/mm/aa) 

01/01/2006 28/02/2006 26,80 0,86687 As tarifas são reajustadas em 1º de janeiro, considerando a variação 
do IGP-M ocorrida nos 12 meses anteriores, em conformidade com 
o item 11.5 do Contrato de Serviço de Transporte. 

01/03/2006 31/12/2006 27,37 0,86687 
01/01/2007 30/06/2007 27,37 0,76138c 
01/07/2007 31/07/2007 32,37 0,76138 
01/08/2007 30/06/2008 32,37 1,03497d 
01/07/2008 31/12/2008 37,69 1,03497 
01/01/2009 31/05/2009 37,69 1,20357 
01/06/2009  31/12/2009 41,34 1,20357 
01/01/2010 31/12/2010 41,34 1,18287 

Nota: a) Poder Calorífico de Referência (kcal/m3): 9400; 
b) Tarifa de Serviço de Transporte, líquida de tributos; 
c) Alteração no valor da Tarifa de Transporte de acordo com o item 11.5.1 do Contrato de Serviço de Transporte; 
d) Tarifa de Transporte constante do “Segundo Contrato de Transporte de Gás da Malha Sudeste Aditado e Consolidado – firmado entre Consórcio Malhas Sudeste e Nordeste e 
Petróleo Brasileiro S.A. – PETROBRAS – celebrado em 1º de agosto de 2007” (Item 11.2 do Contrato de Serviço de Transporte). 
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Contratado 
Razão Social: Consórcio Malhas Sudeste Nordeste 
CNPJ: 06.226.808/0001-78 

Contratante 
Razão Social: Petróleo Brasileiro S.A. 
CNPJ: 33.000.167/0001-01 

Contrato: Contrato de Serviço de Transporte de Gás Natural da Malha Nordeste 
Gasoduto(s): Atalaia-Itaporanga, Candeias-Aratu, Candeias-Camaçari,  Candeias-Dow, Carmópolis-Pilar, Catu-Camaçari (14”), 

Catu-Camaçari (18”), Catu-Carmópolis, Dow-Aratu-Camaçari, Guamaré-Cabo (NORDESTÃO), Guamaré-Pecém 
(GASFOR), Loop-Nordestão, Pilar-Cabo (GASALP), Sergipe-Bahia (GASEB), Ramal Termoaçu, Ramal Aracati, 
Ramal Fafen II, Ramal TermoFortaleza, Ramal TermoFortaleza II, Ramal Termopernambuco, Ramal Santa Rita-São 
Miguel de Taipu 

Tipo de Serviço Contratado: Serviço de Transporte Firme 
Local e Data de Assinatura do Contrato: Rio de Janeiro, 1º de julho de 2003 
Data de Início da Prestação do Serviço: 1º de janeiro de 2006 
Prazo de Vigência do Contrato: 20 anos 
Período de Vigência da Tarifa de Serviço de 

Transporte Capacidade Contratada 
de Transporte  

(Milhões de m3/dia) 

Tarifa de Serviço de 
Transporte 

(R$/MMBtua) 
Critério de Reajuste  

Data de Início 
(dd/mm/aa) 

Data de Fim 
(dd/mm/aa) 

01/01/2006 28/02/2006 15,81 1,72137 As tarifas são reajustadas em 1º de janeiro, considerando a variação 
do IGP-M ocorrida nos 12 meses anteriores, em conformidade com 
o item 11.5 do Contrato de Serviço de Transporte. 

01/03/2006 30/11/2006 15,82 1,72137 
01/12/2006 31/12/2006 18,24 1,72137 
01/01/2007  31/07/2007 18,24 1,51189b 
01/08/2007  30/06/2008 18,24 2,08920c 
01/07/2008 30/09/2008 18,92 2,08920 
01/10/2008 31/12/2008 20,14 2,08920 
01/01/2009 31/12/2009 20,14 2,42953 
01/01/2010 31/12/2010 20,14 2,38775 

Nota: a) Poder Calorífico de Referência (kcal/m3): 9.400;  
b) Alteração no valor da Tarifa de Transporte de acordo com o item 11.5.1 do Contrato de Serviço de Transporte; 
c) Tarifa de Transporte constante do “Segundo Contrato de Transporte de Gás da Malha Nordeste Aditado e Consolidado – firmado entre Consórcio Malhas Sudeste e Nordeste e 
Petróleo Brasileiro S.A. – PETROBRAS – celebrado em 1º de agosto de 2007” (Item 11.2 do Contrato de Serviço de Transporte). 
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Tabelas - Contratos de Serviço de Transporte – Transportadora Brasileira Gasoduto Bolívia-Brasil S.A. 
 

Contratado 
Razão Social: Transportadora Brasileira Gasoduto Bolívia-Brasil S.A. - TBG 
CNPJ: 01.891.441/0001-93 

Contratante 
Razão Social: Petróleo Brasileiro S.A. 
CNPJ: 33.000.167/0001-01 

Contrato: Contrato de transporte de Gás TCQ Brasil 
Gasoduto(s): Bolívia-Brasil 
Tipo de Serviço Contratado: Firme 
Local e Data de Assinatura do Contrato: Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 1999 
Data de Início da Prestação do Serviço: 15/12/1998 (data de início para contagem do prazo) 
Prazo de Vigência do Contrato: 31/12/2019 
Período de Vigência da Tarifa de Serviço de 

Transporte  Capacidade Contratada 
de Transporte  

(milhões de m3/dia) 

Tarifa de Serviço de 
Transporte 

(R$/MMBtua)b 
Critério de Reajuste  

Data de Início 
(dd/mm/aa) 

Data de Fim 
(dd/mm/aa) 

15/12/1998 31/12/1998 18,08 1,2487 Tarifa de Capacidade:  
- Valor no ano-base 1996 = 1,14 US$/MMBtu (inclui 
PIS/COFINS de 2,65%); 
- Reajustada anualmente através da aplicação de um 
escalonador igual a 0,5% a.a.; 
- Convertida para R$ pela média das taxas de câmbio de 
compra e venda do dólar norte- americano (PTAX800) do 1º 
dia útil ano em vigor.c  
 
Tarifa de Movimentação:  
- Valor no ano-base 1996 = 0,0020 US$/MMBtu (inclui 
PIS/COFINS de 2,65%); 
- Conversão para R$ pela média das taxas de câmbio de 
compra e venda do dólar norte- americano (PTAX800) do 1º 
dia útil de 1996; 
- Reajustada anualmente pela média do IGP-M, IGP-DI e 
IPA-DI. 

01/01/1999 31/12/1999 18,08 1,3573 

01/01/2000 31/12/2000 18,08 2,0339 

01/01/2001 31/12/2001 18,08 2,1999 

01/01/2002 31/12/2002 18,08 2,6308 

01/01/2003 31/12/2003 18,08 4,0370 

01/01/2004 31/12/2004 18,08 3,3253 

01/01/2005 31/12/2005 18,08 3,0902 

01/01/2006 31/12/2006 18,08 2,7208 

01/01/2007 31/12/2007 18,08 2,4977 

01/01/2008 31/12/2008 18,08 2,0858 

01/01/2009 31/12/2009 18,08 2,7544 

01/01/2010 31/12/2010 18,08 2,0499 
Nota: a) Poder Calorífico de Referência (kcal/m3): 9.192,8. 

b) Tarifa de Capacidade + Movimentação, líquida de impostos; 
c) A variação cambial correspondente a determinado ano é apurada segundo os Contratos de Transporte comparando-se, a cada mês desse ano, (i) o Encargo de Capacidade 
Mensal calculado com base na Tarifa de Capacidade vigente (fixada anualmente em Reais utilizando-se a taxa de câmbio do 1o dia útil do ano em questão) com (ii) aquele 
que seria cobrado do carregador caso o valor dessa tarifa (em Dólares) houvesse sido convertido para Reais utilizando-se a taxa de câmbio em vigor no dia útil anterior ao 
pagamento do Encargo de Capacidade Mensal. O montante da variação cambial apurado ao longo de determinado ano é creditado de uma parte à outra no ano subsequente 
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mediante acréscimo ou decréscimo na Tarifa de Capacidade de uma parcela correspondente ao resultado da divisão desse montante pelo total da capacidade de transporte 
contratada para o ano subsequente. 

 

Contratado 
Razão Social: Transportadora Brasileira Gasoduto Bolívia-Brasil S.A. - TBG 
CNPJ: 01.891.441/0001-93 

Contratante 
Razão Social: Petróleo Brasileiro S.A. 
CNPJ: 33.000.167/0001-01 

Contrato: Contrato de transporte de Gás TCO Brasil 
Gasoduto(s): Bolívia-Brasil 
Tipo de Serviço Contratado: Firme 
Local e Data de Assinatura do Contrato: Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 1999 
Data de Início da Prestação do Serviço: 05/09/2001 (data de início para contagem do prazo) 
Prazo de Vigência do Contrato: 04/09/2041 
Período de Vigência da Tarifa de Serviço de 

Transporte Capacidade Contratada 
de Transporte  

(Milhões de m3/dia) 

Tarifa de Serviço de 
Transporte 

(R$/MMBtua)b 
Critério de Reajuste  

Data de Início 
(dd/mm/aa) 

Data de Fim 
(dd/mm/aa) 

05/09/2001 31/21/2001 6,00  0,0030 Tarifa de Movimentação:  
- Valor no ano-base 1996 = 0,0020 US$/MMBtu (inclui 
PIS/COFINS de 2,65%); 
- Convertida para R$ pela média das taxas de câmbio de 
compra e venda do dólar norte- americano (PTAX800) do 1º 
dia útil de 1996; 
- Reajustada anualmente pela média do IGP-M, IGP-DI e 
IPA-DI. 

01/01/2002 31/12/2002 6,00  0,0033 
01/01/2003 31/12/2003 6,00  0,0043 
01/01/2004 31/12/2004 6,00  0,0046 
01/01/2005 31/12/2005 6,00  0,0052 
01/01/2006 31/12/2006 6,00  0,0052 
01/01/2007 31/12/2007 6,00  0,0054 
01/01/2008 31/12/2008 6,00  0,0059 
01/01/2009 31/12/2009 6,00  0,0064 
01/01/2010 31/12/2010 6,00  0,0063 

Nota: a) Poder Calorífico de Referência (kcal/m3): 9.192,8; 
b) Tarifa de Movimentação, líquida de impostos. A Tarifa de Capacidade foi 100% pré-paga. 
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Contratado 
Razão Social: Transportadora Brasileira Gasoduto Bolívia-Brasil S.A. - TBG 
CNPJ: 01.891.441/0001-93 

Contratante 
Razão Social: Petróleo Brasileiro S.A. 
CNPJ: 33.000.167/0001-01 

Contrato: Contrato de transporte de Gás TCX Brasil 
Gasoduto(s): Bolívia-Brasil 
Tipo de Serviço Contratado: Firme 
Local e Data de Assinatura do Contrato: Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 1999 
Data de Início da Prestação do Serviço: 01/01/2003 (data de início para contagem do prazo) 
Prazo de Vigência do Contrato: 31/12/2021 

Período de Vigência da Tarifa de Serviço de 
Transporte 

 Capacidade 
Contratada de 

Transporte  
(Milhões de 

m3/dia) 

Tarifa de Serviço de 
Transporte (R$/MMBtua)b 

Critério de Reajuste  
Matogrosso 

do Sul 
São Paulo Data de Início 

(dd/mm/aa) 
Data de Fim 
(dd/mm/aa) 

1/01/2003 31/12/2003 6,00 
3,8000 

 
4,1430 

 
Tarifas de Capacidade :  
- Matogrosso do Sul: valor no ano-base 1996 = 1,073 
US$/MMBtu (inclui PIS/COFINS de 2,65%); 
- São Paulo: valor no ano-base 1996 = 1,17 US$/MMBtu (inclui 
PIS/COFINS de 2,65%); 
- Reajustadas anualmente através da aplicação de um escalonador 
igual a 0,5% a.a.; 
- Convertida para R$ pela média das taxas de câmbio de compra e 
venda do dólar norte- americano (PTAX800) do 1º dia útil ano em 
vigor. 
 
Tarifas de Movimentação:  
- Valor no ano-base 1996 = 0,0020 US$/MMBtu (inclui 
PIS/COFINS de 2,65%); 
- Conversão para R$ pela média das taxas de câmbio de compra e 
venda do dólar norte- americano (PTAX800) do 1º dia útil de 
1996; 
- Reajustada anualmente pela média do IGP-M, IGP-DI e IPA-DI. 

01/01/2004 31/12/2004 6,00 3,1302 3,4127 

01/01/2005 31/12/2005 6,00 2,9091 3,1716 

01/01/2006 31/12/2006 6,00 2,5612 2,7923 

01/01/2007 31/12/2007 6,00 2,3513 2,5634 

01/01/2008 31/12/2008 6,00 1,9636 2,1406 

01/01/2009 31/12/2009 6,00 2,5930 2,8268 

01/01/2010 31/12/2010 6,00 1,9298 2,1036 

Nota:a) Poder Calorífico de Referência (kcal/m3): 9.192,8; 
b) Tarifa de Capacidade + Movimentação, líquida de impostos; 
c) A variação cambial correspondente a determinado ano é apurada segundo os Contratos de Transporte comparando-se, a cada mês desse ano, (i) o Encargo de Capacidade Mensal 
calculado com base na Tarifa de Capacidade vigente (fixada anualmente em Reais utilizando-se a taxa de câmbio do 1o dia útil do ano em questão) com (ii) aquele que seria cobrado 
do carregador caso o valor dessa tarifa (em Dólares) houvesse sido convertido para Reais utilizando-se a taxa de câmbio em vigor no dia útil anterior ao pagamento do Encargo de 



 6

Capacidade Mensal. O montante da variação cambial apurado ao longo de determinado ano é creditado de uma parte à outra no ano subsequente mediante acréscimo ou decréscimo 
na Tarifa de Capacidade de uma parcela correspondente ao resultado da divisão desse montante pelo total da capacidade de transporte contratada para o ano subsequente. 

 
 

Contratado 
Razão Social: Transportadora Brasileira Gasoduto Bolívia-Brasil S.A. - TBG 
CNPJ: 01.891.441/0001-93 

Contratante 
Razão Social: Petróleo Brasileiro S.A. 
CNPJ: 33.000.167/0001-01 

Contrato: Contrato de serviço de transporte firme de gás – CPAC 2007 
Gasoduto(s): Bolívia-Brasil 
Tipo de Serviço Contratado: Firme 
Local e Data de Assinatura do Contrato: Rio de Janeiro, 28 de maio de 2008 
Data de Início da Prestação do Serviço: 01/10/2010 (data de início para contagem do prazo) 
Prazo de Vigência do Contrato: 30/09/2030 
Período de Vigência da Tarifa de Serviço de 

Transporte Capacidade Contratada 
de Transporte  

(Milhões de m3/dia) 

Tarifa de Serviço de 
Transporte (R$/MMBtua)b 

Critério de Reajuste  
Data de Início 

(dd/mm/aa) 
Data de Fim 
(dd/mm/aa) 

01/10/2009 31/12/2009 5,20 0,9838 

Encargo de capacidade, entrada e saída no ano base 2008, 
líquidas de impostos: 
Encargo de Capacidade = 0,3429 US$/MMBtu 
Encargo de Entrada = 0,0324 US$/MMBtu 
Encargo de Saída = 0,0394 US$/MMBtu 
- Reajustados anualmente através da aplicação de um 
escalonador igual a 0,5% a.a.; 
- Convertidos para R$ pela média das taxas de câmbio de 
compra e venda do dólar norte- americano (PTAX800) do 
1º dia útil ano em vigor. 
 
Encargo de Movimentação:  
- Valor no ano-base 2008 = 0,0119 R$/MMBtu;  
- Reajustado anualmente pela média do IGP-M, IGP-DI e 
IPA-DI; 
- Conversão para R$ pela média das taxas de câmbio de 
compra e venda do dólar norte- americano (PTAX800) do 
dia 12/11/2007 (US$ 1,00 = R$ 1,7736). 

01/01/2010 31/12/2010 5,20 0,7347 

Nota: a) Poder Calorífico de Referência (kcal/m3): 9.192,8. 
b) Tarifa de Serviço de Transporte líquida de impostos. 
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Tabelas - Contratos de Serviço de Transporte – Transportadora Associada de Gás S.A. 
 

Contratado 
Razão Social: Transportadora Associada de Gás S.A. 
CNPJ: 06.248.349/0001-23 

Contratante 
Razão Social: Petróleo Brasileiro S.A. 
CNPJ: 33.000.167/0001-01 

Contrato: Contrato de Serviço de Transporte Firme de Gás Natural – GASDUC III 
Gasoduto(s): GASDUC III 
Tipo de Serviço Contratado: Serviço de Transporte Firme 
Local e Data de Assinatura do Contrato: Rio de Janeiro, 1º de dezembro de 2009 
Data de Início da Prestação do Serviço: 12/11/2010 
Prazo de Vigência do Contrato: 20 anos 
Período de Vigência da Tarifa de Serviço de 

Transporte Capacidade Contratada 
de Transporte  

(Milhões de m3/dia) 

Tarifa de Serviço de 
Transporte 

(R$/MMBtua)b 
Critério de Reajuste  

Data de Início 
(dd/mm/aa) 

Data de Fim 
(dd/mm/aa) 

12/11/2010 31/12/2010 40,0 0,9110 

As tarifas são reajustadas em 1º de janeiro de cada ano, 
considerando a variação do IGP-M ocorrida nos 12 meses 
anteriores, de acordo com o item 8.3 do Contrato de Serviço de 
Transporte. 

Nota: a) Poder Calorífico de Referência (kcal/m3): 9.400; 
 b) Tarifa de Serviço de Transporte, líquida de tributos. 
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Contratado 
Razão Social: Transportadora Associada de Gás S.A. 
CNPJ: 06.248.349/0001-23 

Contratante 
Razão Social: Petróleo Brasileiro S.A. 
CNPJ: 33.000.167/0001-01 

Contrato: Contrato de Serviço de Transporte Firme de Gás Natural – Paulínia Jacutinga 
Gasoduto(s): Paulínia-Jacutinga 
Tipo de Serviço Contratado: Serviço de Transporte Firme 
Local e Data de Assinatura do Contrato: Rio de Janeiro, 1º de dezembro de 2009 
Data de Início da Prestação do Serviço: 15/01/2010 
Prazo de Vigência do Contrato: 20 anos 
Período de Vigência da Tarifa de Serviço de 

Transporte Capacidade Contratada 
de Transporte  

(Milhões de m3/dia) 

Tarifa de Serviço de 
Transporte 

(R$/MMBtua)b 
Critério de Reajuste  

Data de Início 
(dd/mm/aa) 

Data de Fim 
(dd/mm/aa) 

15/01/2010 31/12/2010 1,25c 1,0559 

As tarifas são reajustadas em 1º de janeiro de cada ano, 
considerando a variação do IGP-M ocorrida nos 12 meses 
anteriores, de acordo com o item 8.3 do Contrato de Serviço de 
Transporte. 

Nota: a) Poder Calorífico de Referência (kcal/m3): 9.400; 
b) Tarifa de Serviço de Transporte, líquida de tributos; 
c) Após a data de 09/2011 a Capacidade Contratada de Transporte do gasoduto Paulínia-Jacutinga passará a ser igual a 5,0 Milhões de m3/dia (Cláusula Sétima e Anexo V do Contrato de Serviço 
de     Transporte). 
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Contratado 
Razão Social: Transportadora Associada de Gás S.A. 
CNPJ: 06.248.349/0001-23 

Contratante 
Razão Social: Petróleo Brasileiro S.A. 
CNPJ: 33.000.167/0001-01 

Contrato: Contrato de Serviço de Transporte Firme de Gás Natural – NOVO SISTEMA DE TRANSPORTE 
Gasoduto(s): Japeri-Reduc, GASAN II, GASPAL II e GASBEL II 
Tipo de Serviço Contratado: Serviço de Transporte Firme 
Local e Data de Assinatura do Contrato: Rio de Janeiro, 1º de dezembro de 2009 
Data de Início da Prestação do Serviço: 01/12/2009 
Prazo de Vigência do Contrato: 20 anos 
Período de Vigência da Tarifa de Serviço de 

Transporte Capacidade Contratada 
de Transporte  

(Milhões de m3/dia) 

Tarifa de Serviço de 
Transporte 

(R$/MMBtua)b 
Critério de Reajuste  

Data de Início 
(dd/mm/aa) 

Data de Fim 
(dd/mm/aa) 

01/12/2009 31/12/2010 

25,3 – Japeri-Reduc 
7,1 – GASAN II 

12,0 – GASPAL II 
5,0 – GASBEL IIc 

1,2951d 

As tarifas são reajustadas em 1º de janeiro de cada ano, 
considerando a variação do IGP-M ocorrida nos 12 meses 
anteriores, de acordo com o item 8.3 do Contrato de Serviço de 
Transporte. 

Nota: a) Poder Calorífico de Referência (kcal/m3): 9.400; 
b) Tarifa de Serviço de Transporte, líquida de tributos; 
c) De 2016 a 2022 a Capacidade Contratada de Transporte do gasoduto GASBEL II passará a ser igual a 6,3 Milhões de m3/dia, passando a 7,0 Milhões de m3/dia a partir de 2022 até 
2030 (Clausula Sétima e Anexo V do Contrato de Serviço de Transporte); 
d) Até que todos os gasodutos objetos deste Contrato entrem em operação, o Encargo de Capacidade de Transporte Não Utilizada será cobrado apenas pela tarifa de entrada (0,0928 
R$/MMBtu), conforme item 4.3 do Contrato de Serviço de Transporte. 
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Contratado 
Razão Social: Transportadora Associada de Gás S.A. 
CNPJ: 06.248.349/0001-23 

Contratante 
Razão Social: Petróleo Brasileiro S.A. 
CNPJ: 33.000.167/0001-01 

Contrato: Contrato de Serviço de Transporte Firme de Gás Natural – Urucu-Manaus 
Gasoduto(s): Urucu-Coari e Coari-Manaus 
Tipo de Serviço Contratado: Serviço de Transporte Firme 
Local e Data de Assinatura do Contrato: Rio de Janeiro, 1º de dezembro de 2010 
Data de Início da Prestação do Serviço: 01/12/2010 
Prazo de Vigência do Contrato: 20 anos 
Período de Vigência da Tarifa de Serviço de 

Transporte 
 Capacidade 

Contratada de 
Transporte  

(Milhões de m3/dia) 

Tarifa de Serviço de 
Transporte 

(R$/MMBtua)b 
Critério de Reajuste  

Data de Início 
(dd/mm/aa) 

Data de Fim 
(dd/mm/aa) 

01/12/2010 31/12/2011 6,069c 13,1721d 
As tarifas são reajustadas a partir de janeiro de 2012, em 1º de 
janeiro de cada ano, considerando a variação média entre IPCA e 
IGP-M conforme o item 8.3 do Contrato de Serviço de Transporte. 

Nota: a) Poder Calorífico de Referência (kcal/m³): 8.318; 
b) Tarifa de Serviço de Transporte, líquida de tributos; 
c) Para o período de 01/01/2012 a 31/12/2012 a Capacidade Contratada de Transporte passará a ser igual a 6,096 Milhões de m3/dia, passando a 6,286 Milhões de m3/dia para o período de  
01/01/2013 a 31/12/2019 e para 6,695 Milhões de m3/dia a partir de 01/01/2020 (Clausula Sétima e Anexo V do Contrato de Serviço de Transporte); 
d) Eventuais benefícios advindos da CCC-Isol, decorrentes da sub-rogação dos direitos ou de outros mecanismos, a serem homologados pelo órgão regulador do setor elétrico, deverão refletir na 
Tarifa de Serviço de Transporte. De acordo com a Clausula 8.2.4 do Contrato de Serviço de Transporte, caso ocorram tais benefícios, as partes, através de aditivos no Contrato, buscarão a 
alteração da Tarifa de Serviço de Transporte de maneira a incorporar o repasse do valor de tais benefícios, com sua redução. 
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Contratado 
Razão Social: Transportadora Associada de Gás S.A. 
CNPJ: 06.248.349/0001-23 

Contratante 
Razão Social: Petróleo Brasileiro S.A. 
CNPJ: 33.000.167/0001-01 

Contrato: Contrato de Serviço de Transporte Firme de Gás Natural – Sistema GASENE 
Gasoduto(s): Cabiúnas-Vitória e Cacimbas-Vitória (Trecho Sul do Sistema GASENE de Transporte) 
Tipo de Serviço Contratado: Serviço de Transporte Firme 
Local e Data de Assinatura do Contrato: Rio de Janeiro, 10 de novembro de 2008 
Data de Início da Prestação do Serviço: 10 de novembro de 2008 
Prazo de Vigência do Contrato: 25 anos 
Período de Vigência da Tarifa de Serviço de 

Transporte  Capacidade Contratada de 
Transporte  

(Milhões de m3/dia) 

Tarifa de Serviço 
de Transporte 
(R$/MMBtua)b 

Critério de Reajuste  
Data de Início 

(dd/mm/aa) 
Data de Fim 
(dd/mm/aa) 

10/11/2008 30/06/2009 13,2 1,3672 As Tarifas de Serviço de Transporte são reajustadas em 1º de 
dezembro de cada ano, em conformidade com o item 8.3 do 
Contrato de Serviço de Transporte, considerando: (i) a média de 
variação do IGP-DI, IPA-DI e IGP-M; (ii) a variação do PPI-

Industry e (iii) a média das cotações de compra e venda do dólar 
norte-americano (PTAX-800) dia 11 de novembro de cada ano 
(ou do primeiro dia útil subseqüente).  

01/07/2009 30/11/2009 13,2 1,4644c 
01/12/2009 30/04/2010 13,2 1,3843 
01/05/2010 15/07/2010 13,2 2,0883d 

16/07/2010 30/11/2010 20,0e 2,0883 
01/12/2010 30/11/2011 20,0 2,1655 

Nota: a) Poder Calorífico de Referência (kcal/m3): 9.400; 
b) Tarifa de Serviço de Transporte líquida de tributos;  
c) Alteração do valor da Tarifa de Transporte referente à operação dos gasodutos que constituem o Trecho Sul do Sistema GASENE de Transporte em função da revisão: (i) da rampa 
originalmente projetada para a Quantidade Diária Contratada decorrente da postergação na obtenção das outorgas das Autorizações de Operação para as Estações de Compressão de Piúma e de 
Aracruz, previstas para 1º de julho de 2009 (Item 8.2.2.i do Contrato de Serviço de Transporte); e (ii) dos investimentos efetivamente incorridos no Trecho Sul decorridos 180 (cento e oitenta) 
dias após a data de início da operação comercial dos gasodutos Cabiúnas-Vitória e Cacimbas-Vitória (Item 8.2.2.iii do Contrato de Serviço de Transporte); 
d) Alteração do valor da Tarifa de Transporte referente à operação dos gasodutos que constituem o Trecho Sul do Sistema GASENE de Transporte em função da: (i) entrada em operação do 
gasoduto Cacimbas-Catu (Trecho Norte do Sistema GASENE de Transporte) (Item 8.2.1 do Contrato de Serviço de Transporte); (ii) revisão do cálculo tarifário prevista no Contrato de Serviço de 
Transporte considerando a proporção de 70% dos investimentos totais do projeto e 30% dos determinantes de custo específicos para cada Trecho (Norte e Sul), em consonância com o Art. 4º da 
Resolução ANP nº 029, de 14 de outubro de 2005, adotando-se uma Taxa Interna de Retorno igual a 8,43% a.a., em termos reais, para o projeto (Item 8.2.3 e Anexo IV do Contrato de Serviço de 
Transporte); e   
e) Alteração da Quantidade Diária Contratada de 13,2 milhões de m3/dia para 20,0 milhões de m3/dia em função da entrada em operação das Estações de Compressão de Aracruz (Autorização 
ANP n°385, de 29/06/2010, publicada no DOU n°123, de 30/06/2010) e de Piúma (Autorização ANP n° 439, de 15/07/2010, publicada no DOU n°135, de 16/07/2010) (Item 7.1.1 do Contrato de 
Serviço de Transporte). 
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Contratado 
Razão Social: Transportadora Associada de Gás S.A. 
CNPJ: 06.248.349/0001-23 

Contratante 
Razão Social: Petróleo Brasileiro S.A. 
CNPJ: 33.000.167/0001-01 

Contrato: Contrato de Serviço de Transporte Firme de Gás Natural – Sistema GASENE 
Gasoduto(s): Cacimbas-Catu (Trecho Norte do Sistema GASENE de Transporte) 
Tipo de Serviço Contratado: Serviço de Transporte Firme 
Local e Data de Assinatura do Contrato: Rio de Janeiro, 10 de novembro de 2008 
Data de Início da Prestação do Serviço: 10 de novembro de 2008 
Prazo de Vigência do Contrato: 25 anos 
Período de Vigência da Tarifa de Serviço de 

Transporte Capacidade Contratada 
de Transporte  

(Milhões de m3/dia) 

Tarifa de Serviço de 
Transporte 

(R$/MMBtua)b 
Critério de Reajuste  

Data de Início 
(dd/mm/aa) 

Data de Fim 
(dd/mm/aa) 

01/05/2010 21/10/2010 8,7 3,0593c 
As Tarifas de Serviço de Transporte são reajustadas em 1º de 
dezembro de cada ano, em conformidade com o item 8.3 do 
Contrato de Serviço de Transporte, considerando: (i) a média de 
variação do IGP-DI, IPA-DI e IGP-M; (ii) a variação do PPI-

Industry e (iii) a média das cotações de compra e venda do dólar 
norte-americano (PTAX-800) dia 11 de novembro de cada ano 
(ou do primeiro dia útil subseqüente). 

22/10/2010 30/11/2010 10,5d,e 3,0593 

01/12/2010 30/11/2011 10,5 3,1636 

Nota: a) Poder Calorífico de Referência (kcal/m3): 9.400; 
b) Tarifa de Serviço de Transporte líquida de tributos;  
c) Cálculo do valor da Tarifa de Transporte referente à operação do gasoduto Cacimbas-Catu (Trecho Norte do Sistema GASENE de Transporte) considerando a proporção de 70% dos 
investimentos totais do projeto e 30% dos determinantes de custo específicos para cada Trecho (Norte e Sul), em consonância com o Art. 4º da Resolução ANP nº 029, de 14 de outubro de 2005, 
adotando-se uma Taxa Interna de Retorno igual a 8,43% a.a., em termos reais, para o projeto (Item 8.2.3 e Anexo IV do Contrato de Serviço de Transporte); 
d) Alteração da Quantidade Diária Contratada de 8,7 milhões de m3/dia para 10,5 milhões de m3/dia em função da entrada em pré-operação da Estação de Compressão de Prado (Autorização 
ANP nº 637, de 21/10/2010, publicado no DOU nº 203, de 22/10/2010) (Item 7.1.2 do Contrato de Serviço de Transporte); e 
e) A Quantidade Diária Contratada será alterada para 20,0 milhões de m3/dia após a entrada em operação das Estações de Compressão de São Mateus, Itapebi, Itajuipe e Tancredo Neves (Item 
7.1.2 do Contrato de Serviço de Transporte). 
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Tabela - Contrato de Serviço de Transporte – Transportadora GASENE S.A. 
 

Contratado 
Razão Social: Transportadora Gasene S.A. 
CNPJ: 07.295.604/0001-51 

Contratante 
Razão Social: Transportadora Associada de Gás S.A. 
CNPJ: 06.248.349/0001-23 

Contrato: Contrato de Serviço de Transporte Firme de Gás Natural por Redespacho 
Gasoduto(s): Cabiúnas-Vitória (Trecho Sul) e Cacimbas-Catu (Trecho Norte) 
Tipo de Serviço Contratado: Serviço de Transporte Firme por Redespacho 
Local e Data de Assinatura do Contrato: Rio de Janeiro, 10 de novembro de 2008 
Data de Início da Prestação do Serviço: 10 de novembro de 2008 
Prazo de Vigência do Contrato: 17 anos 

Período de Vigência da Tarifa de Serviço de 
Transporte 

Capacidade Contratada de 
Transporte  

(Milhões de m3/dia) Tarifa de Serviço 
de Transporte 
(R$/MMBtua)b 

Critério de Reajuste  
Cabiúnas-

Vitória 
Cacimbas-

Catu Data de Início 
(dd/mm/aa) 

Data de Fim 
(dd/mm/aa) 

10/11/2008 30/06/2009 13,2 - 0,8511 As Tarifas de Serviço de Transporte são reajustadas em 1º de 
dezembro de cada ano, em conformidade com o item 8.3 do 
Contrato de Serviço de Transporte, considerando: (i) a média de 
variação do IGP-DI, IPA-DI e IGP-M; (ii) a variação do PPI-

Industry e (iii) a média das cotações de compra e venda do dólar 
norte-americano (PTAX-800) dia 11 de novembro de cada ano 
(ou do primeiro dia útil subseqüente).  

01/07/2009 30/11/2009 13,2 - 0,9613c 
01/12/2009 30/04/2010 13,2 - 0,9084 
01/05/2010 15/07/2010 13,2 8,7 1,8107d 
16/07/2010 21/10/2010 20,0e 8,7 1,8107 
22/10/2010 30/11/2010 20,0 10,5f,g 1,8107 
01/12/2010 30/11/2011 20,0 10,5 1,8799 

Nota: a) Poder Calorífico de Referência (kcal/m3): 9.400; 
b) Tarifa de Serviço de Transporte líquida de tributos;  
c) Alteração do valor da Tarifa de Serviço de Transporte referente à operação do gasoduto Cabiúnas-Vitória em função da revisão: (i) da rampa originalmente projetada para a 
Quantidade Diária Contratada decorrente da postergação na obtenção das outorgas das Autorizações de Operação para as Estações de Compressão de Piúma e de Aracruz, 
previstas para 1º de julho de 2009 (item 8.2.2.i do Contrato de Serviço de Transporte); 
d) Alteração do valor da Tarifa de Transporte referente em função da: (i) entrada em operação do gasoduto Cacimbas-Catu (Item 8.2.1 do Contrato de Serviço de Transporte); e (ii) 
postergação na obtenção das outorgas das Autorizações de Operação para as Estações de Compressão de Piúma e de Aracruz (ver nota acima);  
e) Alteração da Quantidade Diária Contratada de 13,2 milhões de m3/dia para 20,0 milhões de m3/dia em função da entrada em operação das Estações de Compressão de Aracruz 
(Autorização ANP n°385, de 29/06/2010, publicada no DOU n°123, de 30/06/2010) e de Piúma (Autorização ANP n° 439, de 15/07/2010, publicada no DOU n°135, de 
16/07/2010) (item 7.1.1 do Contrato de Serviço de Transporte); 
f) Alteração da Quantidade Diária Contratada de 8,7 milhões de m3/dia para 10,5 milhões de m3/dia em função da entrada em pré-operação da Estação de Compressão de Prado 
(Autorização ANP nº 637, de 21/10/2010, publicado no DOU nº 203, de 22/10/2010) (item 7.1.2 do Contrato de Serviço de Transporte); e 
g) A Quantidade Diária Contratada será alterada para 20,0 milhões de m3/dia após a entrada em operação das Estações de Compressão de São Mateus, Itapebi, Itajuipe e Tancredo 
Neves (item 7.1.2 do Contrato de Serviço de Transporte). 
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Tabelas - Contratos de Serviço de Transporte – Transportadora Sulbrasileira de Gás S.A. 
 

Contratado 
Razão Social: Transportadora Sulbrasileira de Gás S.A. - TSB 
CNPJ: 03.146.349/0001-24 

Contratante 
Razão Social: Companhia de Gás do Estado do Rio Grande do Sul - SULGÁS 
CNPJ: 72.300.122/0001-04 

Contrato: Contrato de Transporte de Gás Natural celebrado entre TSB e a SULGÁS 
Gasoduto(s): Trecho 1 do Gasoduto Uruguaiana-Porto Alegre 
Tipo de Serviço Contratado: Serviço de Transporte Firme 
Local e Data de Assinatura do Contrato: Porto Alegre, 30 de maio de 2000 
Data de Início da Prestação do Serviço: 01/06/2000 
Prazo de Vigência do Contrato: 01/06/2000 a 01/12/2019 
Período de Vigência da Tarifa de Serviço de 

Transporte Capacidade Contratada 
de Transporte  

(Milhões m3/dia) 

Tarifa de Serviço de 
Transporte 

(R$/MMBtua)b 
Critério de Reajuste  

Data de Início 
(dd/mm/aa) 

Data de Fim 
(dd/mm/aa) 

01/06/2000 31/12/2000 2,80 0,01801 A Tarifa de Serviço de Transporte será reajustada em 1º de janeiro 
de cada ano, considerando: (i) a variação do IGP-M ocorrida nos 12 
meses anteriores (item 7.3 do Contrato de Transporte de Gás 
Natural celebrado entre TSB e a SULGÁS); e (ii) a variação 
cambial, nas hipóteses em que a diferença da variação acumulada 
do IGP-M em relação à cotação do dólar norte-americano em face 
da moeda nacional que superar os 5%, em termos absolutos, sendo 
a Tarifa de Transporte reajustada em percentual equivalente a esta 
diferença (item 7.4 do Contrato de Transporte de Gás Natural 
celebrado entre TSB e a SULGÁS). 

01/01/2001 31/12/2001 2,80 0,01980 
01/01/2002 31/12/2002 2,80 0,02295 
01/01/2003 31/12/2003 2,80 0,02583 
01/01/2004 31/12/2004 2,80 0,02960 
01/01/2005 31/12/2005 2,80 0,02925 
01/01/2006 31/12/2006 2,80 0,02386 
01/01/2007 31/12/2007 2,80 0,02356 
01/01/2008 31/12/2008 2,80 0,01900 
01/01/2009 31/12/2009 2,80 0,02477 
01/01/2010 31/12/2010 2,80 0,01888 
01/01/2011 31/12/2011 2,80 0,01762 

Nota: a) Poder Calorífico de Referência (kcal/m3): 9.300; 
b) Tarifa de Serviço de Transporte com ICMS e PIS/COFINS incluídos.  
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Contratado 
Razão Social: Transportadora Sulbrasileira de Gás S.A. - TSB 
CNPJ: 03.146.349/0001-24 

Contratante 
Razão Social: Companhia de Gás do Estado do Rio Grande do Sul - SULGÁS 
CNPJ: 72.300.122/0001-04 

Contrato: Termos Aditivos nos 1 e 2 ao Contrato de Transporte de Gás Natural celebrado entre TSB e a SULGÁS  
Gasoduto(s): Trecho 3 do Gasoduto Uruguaiana-Porto Alegre 
Tipo de Serviço Contratado: Serviço de Transporte Firme 
Local e Data de Assinatura do Contrato: Porto Alegre, 05 de julho de 2000 
Data de Início da Prestação do Serviço: 05/07/2000 
Prazo de Vigência do Contrato: 05/07/2000 a 04/01/2005 
Período de Vigência da Tarifa de Serviço de 

Transporte Capacidade Contratada 
de Transporte  

(Milhões m3/dia) 

Tarifa de Serviço de 
Transporte 

(R$/MMBtua)b 
Critério de Reajuste  

Data de Início 
(dd/mm/aa) 

Data de Fim 
(dd/mm/aa) 

05/07/2000 31/12/2000 0,220 0,1028 As tarifas são reajustadas em 1º de janeiro de cada ano, 
considerando a variação do IGP-M ocorrida nos 12 meses 
anteriores, de acordo com o item 7.3 do Contrato de Transporte de 
Gás Natural celebrado entre TSB e a SULGÁS. 

01/01/2001 31/12/2001c 0,220 0,1130 
01/01/2002 31/12/2002 0,220 0,1247 
01/01/2003 04/07/2003 0,220 0,1563 
05/07/2003 31/12/2003 0,298 0,2869d 
01/01/2004 31/12/2004 0,278e 0,2945 
01/01/2005 04/01/2005 0,278 0,3243 
05/01/2005f 31/12/2005 0,278 0,3243 

Nota: a) Poder Calorífico de Referência (kcal/m3): 9.300; 
b) Tarifa de Serviço de Transporte com ICMS e PIS/COFINS incluídos;  
c) A partir de novembro de 2001 a Tarifa de Transporte do Trecho 3 do Gasoduto Uruguaiana-Porto Alegre passou a contemplar o efeito da adição do ICMS de 12%, tendo a diferença passada sido 
reconhecida pela SULGÁS e paga em janeiro de 2002; 
d) Alteração do preço da tarifa básica para R$ 9,06/mil m3, de acordo com a cláusula 2º do Aditivo nº 2; 
e) Alteração da Quantidade Diária Contratada de 298 mil m3/dia para 278 mil m3/dia em função rampa de capacidade contratada; 
f) O item k do contrato assinado em 01 de junho de 2006 regulamentou a operação neste período em que as partes se encontravam em fase de negociação. 
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Contratado 
Razão Social: Transportadora Sulbrasileira de Gás S.A. 
CNPJ: 03.146.349/0001-24 

Contratante 
Razão Social: Companhia de Gás do Estado do Rio Grande do Sul - SULGÁS 
CNPJ: 72.300.122/0001-04 

Contrato: Contrato de Transporte de Gás Natural celebrado entre TSB e a SULGÁS (3º Trecho) 
Gasoduto(s): Trecho 3 do Gasoduto Uruguaiana-Porto Alegre  
Tipo de Serviço Contratado: Serviço de Transporte Firme 
Local e Data de Assinatura do Contrato: Porto Alegre, 16 de março de 2006 
Data de Início da Prestação do Serviço: 01/01/2006 
Prazo de Vigência do Contrato: 01/01/2006 a 30/06/2011 
Período de Vigência da Tarifa de Serviço de 

Transporte Capacidade Contratada 
de Transporte  

(Milhões m3/dia) 

Tarifa de Serviço de 
Transporte 

(R$/MMBtua)b 
Critério de Reajuste  

Data de Início 
(dd/mm/aa) 

Data de Fim 
(dd/mm/aa) 

01/01/2006 31/12/2006 0,31 0,5538c As tarifas são reajustadas em 1º de janeiro de cada ano, 
considerando a variação do IGP-M ocorrida nos 12 meses 
anteriores, de acordo com o item 11.4 do Contrato de Transporte de 
Gás Natural celebrado entre TSB e a SULGÁS (3º Trecho). 

01/01/2007 31/12/2007 0,31 0,5751 
01/01/2008 31/12/2008 0,31 0,6197 
01/01/2009 31/12/2009 0,31 0,6804 
01/01/2010 31/12/2010 0,31 0,6687 
01/01/2011d 30/06/2011 0,31 0,7444 

Nota: a) Poder Calorífico de Referência (kcal/m3): 9.300; 
b) Tarifa de Serviço de Transporte com ICMS e PIS/COFINS incluídos;  
c) Tarifa de Transporte decrescente até o volume de 450 mil m3/dia, sendo o valor para este volume igual a 0,4094 R$/MMBtu (Item XI, item 11.1 do Contrato de Transporte de Gás 
Natural celebrado entre TSB e a SULGÁS); 
d) O 1º Termo de Aditamento ao Contrato de Transporte de Gás Natural celebrado entre TSB e a SULGÁS (3º Trecho) prorrogou o prazo de vigência do contrato original por 6 
(seis) meses, levando a que o mesmo passasse a ter validade até a data de 30 de junho de 2011. 
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Tabelas - Contratos de Serviço de Transporte – Gasocidente do Mato Grosso Ltda. 

 

Contratado 
Razão Social: Gás Ocidente do Mato Grosso Ltda. 
CNPJ: 01.717.813/0001-60 

Contratante 
Razão Social: Transborder Gas Services Ltd. 
CNPJ: N/D 

Contrato: Contrato de Transporte de Gás Natural 
Gasoduto(s): Gasoduto Lateral-Cuiabá 
Tipo de Serviço Contratado: Serviço de Transporte Firme 
Local e Data de Assinatura do Contrato: Houston, 04/06/1999 
Data de Início da Prestação do Serviço: 15/07/2001 
Prazo de Vigência do Contrato: 25 anos 
Período de Vigência da Tarifa de Serviço de 

Transporte 
 Capacidade 

Contratada de 
Transporte  

(Milhões de m3/dia) 

Tarifa de Serviço de 
Transporte 

(R$/MMBtua)b,c 
Critério de Reajuste  

Data de Início 
(dd/mm/aa) 

Data de Fim 
(dd/mm/aa) 

04/05/2001 03/05/2002 2,821 1,1100 Tarifa de Serviço de Transporte reajustada anualmente pelo CPI-U 
(Índice de Preço ao Consumidor Urbano calculado pelo 
departamento de estatística do governo americano) tendo como 
reajuste mínimo anual a taxa de 0,5% ao ano. 

04/05/2002 03/05/2003 2,821 1,2330 
04/05/2003 03/05/2004 2,821 1,5496 
04/05/2004 03/05/2005 2,821 1,5726 
04/05/2005 03/05/2006 2,821 1,3571 
04/05/2006 03/05/2007 2,821 1,1714 
04/05/2007 03/05/2008 2,821 1,1784 
04/05/2008 03/05/2009 2,821 1,0018 
04/05/2009 04/11/2009 2,821 1,2980 
05/11/2009 03/05/2010 0d 1,2980 
04/05/2010 03/05/2011 0 1,0949 

Nota: a) Poder Calorífico de Referência (kcal/m3): 9.200; 
b) Convertido para R$/MMBtu através da aplicação do taxa de câmbio de venda do dólar norte-americano (PTAX-800) do dia da data de reajuste da tarifa ou do dia útil seguinte, em caso de fim de 
semana ou de feriado; 
c) Tarifa de Capacidade +Tarifa de Movimentação, líquida de tributos; e 
d) Em 05 de novembro de 2009, em consequência da rescisão antecipada do Acordo de Compra de Energia firmado entre a Empresa Produtora de Energia (EPE) e Furnas Centrais Elétricas S.A., a 
Transborder Gas Services Ltd. requereu a redução da capacidade contratada de transporte para 0 (zero), nos termos da cláusula 5.5.2 do contrato de transporte. 
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Contratado 
Razão Social: Gás Ocidente do Mato Grosso Ltda. 
CNPJ: 01.717.813/0001-60 

Contratante 
Razão Social: Companhia Mato-Grossense de Gás - MTGAS 
CNPJ: 06.023.921/0001-56 

Contrato: Contrato de Serviço de Transporte Interruptível de Gás Natural celebrado entre a Gás Ocidente do Mato Grosso Ltda. 
e a MTGÁS 

Gasoduto(s): Gasoduto Lateral-Cuiabá 
Tipo de Serviço Contratado: Contrato de Serviço de Transporte Interruptível 
Local e Data de Assinatura do Contrato: Cuiabá-MT, 5/12/2008 
Data de Início da Prestação do Serviço: 5/12/2008 
Prazo de Vigência do Contrato: 5/12/2008 até 31/03/2009 
Período de Vigência da Tarifa de Serviço de 

Transporte Capacidade Contratada 
de Transporte  

(Milhões de m3/dia) 

Tarifa de Serviço de 
Transporte 

(R$/MMBtua) 
Critério de Reajuste  

Data de Início 
(dd/mm/aa) 

Data de Fim 
(dd/mm/aa) 

05/12/2008 31/03/2009 0,035 1,5053b,c 

A Tarifa de Serviço de Transporte Interruptível será mantida fixa 
em Reais, estando a MTGÁS responsável por arcar com o custo 
decorrente do aumento, criação e/ou exigibilidade de quaisquer 
tributos ou quaisquer gravames que sejam devidos em decorrência, 
direta ou indiretamente, do Contrato de Serviço de Transporte 
Interruptível de Gás Natural, sejam incidentes no transporte de gás 
natural no Brasil, incluindo, mas não se limitando, ao ICMS, PIS e 
COFINS incidentes no Brasil (item 16.5 do Contrato de Serviço de 
Transporte Interruptível de Gás Natural celebrado entre a Gás 
Ocidente do Mato Grosso Ltda. e a MTGÁS) 

Nota: a) Poder Calorífico de Referência (kcal/m3): 9.200; 
b) Tarifa de Serviço de Transporte convertido para R$/MMBtu através da aplicação da taxa de câmbio de R$ 2,4905/US$ pela Tarifa de Serviço de Transporte Interruptível de 0,6044 US$/MMBtu. 
c) A Cláusula 18 do Contrato de Serviço de Transporte Interruptível de Gás Natural celebrado entre a Gás Ocidente do Mato Grosso Ltda. e a MTGÁS estabelece um acompanhamento mensal da 
variação cambial através de um mecanismo de “Conta Gráfica”, cujo saldo acumulado será acrescido da Taxa SELIC desde o primeiro dia do mês operacional seguinte à data de apuração de cada 
mês de competência até a data de vencimento do contrato.  
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Contratado 
Razão Social: Gás Ocidente do Mato Grosso Ltda. 
CNPJ: 01.717.813/0001-60 

Contratante 
Razão Social: Companhia Mato-Grossense de Gás - MTGAS 
CNPJ: 06.023.921/0001-56 

Contrato: Contrato de Serviço de Transporte Interruptível de Gás Natural celebrado entre a Gás Ocidente do Mato Grosso Ltda. 
e a MTGÁS 

Gasoduto(s): Gasoduto Lateral-Cuiabá 
Tipo de Serviço Contratado: Contrato de Serviço de Transporte Interruptível 
Local e Data de Assinatura do Contrato: Cuiabá-MT, 21/12/2009 
Data de Início da Prestação do Serviço: 21/12/2009 
Prazo de Vigência do Contrato: 21/12/2009 até 31/03/2011a 
Período de Vigência da Tarifa de Serviço de 

Transporte Capacidade Contratada 
de Transporte  

(Milhões de m3/dia) 

Tarifa de Serviço de 
Transporte 

(R$/MMBtub) 
Critério de Reajuste  

Data de Início 
(dd/mm/aa) 

Data de Fim 
(dd/mm/aa) 

21/12/2009 31/03/2011 0,020  1,0611c,d 

A Tarifa de Serviço de Transporte Interruptível será mantida fixa 
em Reais, estando a MTGÁS responsável por arcar com o custo 
decorrente do aumento, criação e/ou exigibilidade de quaisquer 
tributos ou quaisquer gravames que sejam devidos em decorrência, 
direta ou indiretamente, do Contrato de Serviço de Transporte 
Interruptível de Gás Natural, sejam incidentes no transporte de gás 
natural no Brasil, incluindo, mas não se limitando, ao ICMS, PIS e 
COFINS incidentes no Brasil (item 15.5 do Contrato de Serviço de 
Transporte Interruptível de Gás Natural celebrado entre a Gás 
Ocidente do Mato Grosso Ltda. e a MTGÁS). 

Nota: a) O Contrato de Serviço de Transporte Interruptível de Gás Natural, celebrado em 21 de dezembro de 2009, entre a Gás Ocidente do Mato Grosso Ltda. e a MTGÁS sofreu sete aditamentos, os 
quais prorrogaram a validade do contrato até a data de 31 de março de 2011;  
b) Poder Calorífico de Referência (kcal/m3): 9.200; 
c) Tarifa de Serviço de Transporte convertido para R$/MMBtu através da aplicação da taxa de câmbio de R$ 1,75570/US$ pela Tarifa de Serviço de Transporte Interruptível de 0,6044 US$/MMBtu; 
d) A Cláusula 17 do Contrato de Serviço de Transporte Interruptível de Gás Natural celebrado entre a Gás Ocidente do Mato Grosso Ltda. e a MTGÁS estabelece um acompanhamento mensal da 
variação cambial através de um mecanismo de “Conta Gráfica”, cujo saldo acumulado será acrescido da Taxa SELIC desde o primeiro dia do mês operacional seguinte à data de apuração de cada mês 
de competência até a data de vencimento do contrato.  

 
 

 
 


